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PROJETO DE RESOLUÇÃON. O3 /2018

Concede licença sem remuneração ao Vereador Luiz Alfredo
da Cunha Bernardo para tratar de interesse particular pelo
período de pelo período de 36 (trinta e seis) dias, a contar de
04 de maio de 2018.

Os Vereadores, que o presente subscrevem, no uso das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, em seu Art. 107, inciso
II, submete ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1°. Fica concedida licença sem remuneração ao Vereador Luiz
Alfredo da Cunha Bernardo para tratar de interesse particular pelo período de
pelo período de 36 (trinta e seis) dias, a contar de 04 de maio de 2018.

Art. 2°, Esta Resolução, ressalvado o disposto no seu artigo 1°,
entra em vigor na data de sua publicação.
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 04 de ~io de 2018.
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MENSAGEMJUSTIFICATIVAAOPROJETO DE RESOLUÇÃON. ~/2018.

Senhores Vereadores,

Conforme oficiado pelo Vereador Luiz Alfredo da Cunha Bernardo

(Ofício n. 18/2018 - Protocolo Digital n. 742/20118) - Licença sem

Remuneração, apresentamos o presente para que seja Regimentalmente

cumprido o disposto no Art. 255, inciso II do Regimento Interno desta Casa de

Leis.
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